Exposição de Motivos
Projeto de Lei 109/2012


 		O presente projeto de lei tem por objetivo a alteração de disposições da Lei Complementar nº 001 de 30 de dezembro de 1991 – Código Tributário Municipal.

 		Pretende-se a alteração, inicialmente, das disposições constantes do inciso III do artigo 50 da referida legislação, para que seja possível proceder-se na adequação do texto já existente, mas que não é exatamente claro em sua redação.

 		A idéia já concebida do mesmo é do aumento progressivo do IPTU em imóveis urbanos que não possuam edificações (terrenos sem benfeitorias), com o intuito de coibir as praticas de especulações financeiras no ramo imobiliário com a manutenção de terrenos no centro da cidade sem a devida ocupação, bem como nas demais áreas do território municipal.

 		Da mesma forma em relação as alterações da redação do § 2º do referido artigo 2º para fins de adequação da linguagem atualizada.

 		Também requer a supressão do § 1º do mencionado artigo 50 do CTM, eis que o mesmo estaria em desacordo com as disposições do artigo em si, haja vista que existem muitas possibilidades de pessoas que possuem mais de um imóvel, no entanto, os registram em nomes de terceiro para buscar alguma forma de beneficio, social, fiscal ou de outra ordem.

 		Requisita-se a alteração das disposições constantes dos incisos I e II do artigo 53 da referida lei complementar no intuito de majorar o imposto incidente sobre os imóveis que não possuem muro e passeio.

 		Saliente-se que referida majoração somente ocorrerá até a conclusão dos equipamentos urbanos descritos, sendo que, tão logo o proprietário efetive a edificação dos mesmos, basta comunicar a municipalidade que providenciará na normalização da incidência do imposto nos níveis normais de aplicabilidade.

 		Dessa forma, tendo em vista a real necessidade da aprovação da referida Planta de Valores Genéricos em tela, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa implantar suas disposições o mais breve possível.


Atenciosamente,



Cleri Camilotti
Prefeito Municipal  

PROJETO DE LEI N° 109/2012


Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração de disposições constantes da Lei Complementar nº 001 de 30 de dezembro de 1991 – Código Tributário Municipal e dá outras providências.



 	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na alteração do inciso III e do § 2º do artigo 50 da Lei Complementar nº 001 de 30 de dezembro de 1991 – Código Tributário Municipal, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 50 - (...)

III - A alíquota de que trata o inciso II será aumentada progressivamente, à contar do exercício de 2014, e observará a seguinte progressão em relação às áreas por ele abrangidas:

a) – nas áreas de uso misto, comercial e industrial: será acrescida de 1% (um por cento) sobre a alíquota fixada para o ano fiscal até o limite máximo de 6% (seis por cento);

b) – nas áreas de uso residencial: será acrescida de 0,6% (zero virgula seis por cento) sobre a alíquota fixada para o ano fiscal até o limite de 4% (quatro por cento).

(...) 

§ 2° - Para efeito do disposto no inciso III deste artigo, as áreas referidas terão suas delimitações conforme o mapa anexo, que fica fazendo parte desta lei.

	Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na supressão do § 1º do artigo 50 da Lei Complementar nº 001 de 30 de dezembro de 1991 – Código Tributário Municipal.

	Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na alteração dos incisos I e II do artigo 53 da Lei Complementar nº 001 de 30 de dezembro de 1991 – Código Tributário Municipal, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 53 – (...)

I – nos imóveis localizados em vias pavimentadas, sem construção de muro ou cerca (grades ou tela), em 50% (cinqüenta por cento);

II – nos imóveis localizados em vias pavimentadas, sem construção de passeio ou em desacordo com o estabelecido pela legislação, em 100% (cem por cento);

	Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na alteração do Nº 01 da tabela nº da Lei Complementar nº 001 de 30 de dezembro de 1991 – Código Tributário Municipal, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

TABELA IX
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS
BASE LEGAL: LEI COMPLEMENTAR N° 001/91.

	Nº
	DENOMINAÇÃO
	URM (QUANT.) ANUAL

	01
	Coleta de Lixo
	

	
	1.1. Comercial, Industrial e Serviço – recolhimento diário
	60 URM

	
	1.2.  Comercial, Industrial e Serviço – recolhimento alternado
	30URM

	
	1.3.  Residencial – recolhimento diário
	24 URM

	
	1.4.  Residencial – recolhimento alternado
	15 URM



	Art. 5° – Esta lei entra em vigor no exercício seguinte ao da sua publicação.




Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 21 dias de novembro de 2012.




Cleri Camilotti
Prefeito Municipal



